
PROCEDIMENTO LICITATóRIO N' 335/201 9

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'036/2019

CONTRATO NO 006/2020

neste ato pelo

d, casada, portadora
no CPF/MF sob Ro

: n' 127, Jardim Zeni, CEP. 13.g12

' '

2.

2.1. O presente Termo de Contrato é fornljiizado com fundamento no art. 24, inciso x. da Lei
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n' 8.666, de 1993

;' .
3.1. O LOCADOR obriga-se a

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas conslçoes de uso para os fins a que se destina eem

gü$He=nlieRHH=g==gH;
3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação. o uso pacífico do imóvel

3.1 .4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação

realizaçãoí íarvatLOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da

3.1.7. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver. e de intermediações
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendentes

nestas

aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, como:
3.1.8. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio. se for o caso. entendidas como

a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel

esquadrias externhadas' empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das

c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício

d. indenizações trabalhistas e previdenciárias
ocorridas em data anterior ao início da locaçãol pela dispensa de empregados

e. instalação de equipamento de segurança
intercomunicação, de esporte e de lazerl

e de incêndio. de telefonia de

f. despesas de decoração e paisagi:#no nas partes de uso comum
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coberturag constitu Çãdede fusdot dordeservsl e reposição deste, quando utilizado para
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exigidas no processo de dispensa de licitação l todas as condições de habilitação e qualificação

3.1.12. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel
apresentação da documentação correspondente.

inclusive com a

4.

4.1. A LOCATÁRIA obriga-se a

4.1.1 . Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de

4.1 .2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina. devendo conserva-lo como se seu fosse;

bl=g.'E:l:lXI/lb l11E =1 XE:qUWÊ ll

S:ilBV .:JU === HSgà.'-:;:::':E'::*.;= '::::.,'lJ=!::'.H=::

como as eventuais turbaçADOR terclqiuer;dano ou defeito cuja reparação a este incumba bem

IÚHl:lBhH:lH gi$$111h:alba pu: , ::
4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos vejfícados no imóvel, ou nas suas instalações,
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provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados

IÜs X H$11H IHlilRHIBg:mm='

HHl?liEH=illTlsHli,.ã X llãg==Ü=F.s
4.1.10. Pagar as despeisas ordinárias de condomínio, se for o caso, entendidas como aquelas

empregados do condomínioalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos

b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum

c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum

mecânicos e de segurançaçao das ins a açoes e equipamentos hidráulicos, elétrícos.

e. manutenção e conservação das instalações
destinados à prática de esporões e lazerl

e equipamentos de uso comum

f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrõnico e antenas coletivas

g. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso

locaçã::s de saldo devedor. salvo se referentes a período anterior ao início da

comnlament--ao --'de reserva. total ou parcialmente utilizado no custeio ou
nício da loc' spesas ordinárias, salvo se referentes a período anterior ao

l#ilÜ G :l: l::s: : J:;,:=E'=:i7'Hs:

água e esgotoas despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e
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4.1.12. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia
combinação de dia e hora. bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na
hipótese prevista no artigo 27 da Lei n' 8.245, de 1 991 l

4.1.13. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos, se for
o caso

5.CLÁUSULA QUINTA DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATARIA, ainda que não autorizadas
pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Leí n' 8.245. de 1 991 , e o artigo
578 do Código Civil.

5.1.1. A LOCATARIA fica desde já autorizada a fazer.
indispensáveis ao desempenho das suas atívidades.

no imóvel locado, as adaptações

5.2. Em qualquer caso. todas as benfeitorias desmontáveis. tais como lambrís, biombos, cofre
construído, tapetes. etc., poderão ser retiradas pela LOCATARIA. devendo o imóvel locado,
entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ 9.850,00 (nove mil oitocentos e cinquenta reais),
perfazendo para os 24 (vinte e quatro) meses o valor total de R$ 236.400,00 (duzentos e trinta
e sei mil e quatrocentos reais)

6.2. As despesas ordinárias do condomínio. se for o caso, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel(água e esgoto. energia elétrica, tributos, etc.), cujo pagamento tenha
sido atribuído contratualmente à LOCATARIA, serão suportadas proporcionalmente, em
regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das chaves.

6.2.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a
data de entrega da chave, pagando ao LOCADOR e a LOCATÁRIA suas respectivas partes
da parcela. Caso a LOCATARIA a pague na integralidade. a parte de responsabilidade do
LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também
será observada no encerramento do contrato. promovendo-se o acertamento
preferencialmente no pagamento do último aluguel.

7.CLÁUSULA SETIMA DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA

7.1. As despesas decorrentes da presente co
Orçamentária n' 02.03.01.04.123.001 1 .2058.3.3.
de Reserva Orçamentária n' 7631

:ratação serão pagas através da Dotação
0.36.00 - ficha 66 Tesouro Próprio - Nota
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8.1.2. O recibo deve ser apresentado à Secretaria responsável pela locação.

EhT; ,#m:-u'::El131 1BHÜ;i:,.=:*nm..:
ATARIA não abarcar o mês de modo

Opondente a um mês inteiroisPositivo

recibo aprgaentato somente será efetuado após o "atesto", pelo FIscAL do contrato. sobre

apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das obrigaçoes assumidas.
8.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade do documento de cobrança

8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

SÜ=gmn.=ã =:n .=:uaiwl: r.:::*:=:';==*JS.lgi,:u;:

pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.7. A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada

/$gl11iãH!: i::$ :unn ::
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9.
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9.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

10.

1 0.'1 .reste contrato continuará em4vlgor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado,

1 1.

l l.'l. Ocorrendo a reniouí.l;ao contratual, será aplicado o reajuste com base no IGPM/FGy ou

1 1.2. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por aditamento

lliiiã$ ãl$ ã BHg$ 11Ç a:s: :
12.

12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante da
LOCATÁRIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução.

Página 7 de 12



-" ''''E!:.:'Íi';fiJ!?: .S?'5g.n'ÜH:i':Blg;ú'l'ã; ';''o-",

];:i =:snã!':"u'::g::!u;=m iãrs::;=#l#n=:
contrat O LOCADOR poderá indicar um representante para representa-lo na execução do

13' $

13.1. Even uais altergçoes contratuais reger-se-ão, no que couber, pela disciplina do artigo 65

14 S

14.1. As partes do presente contrato serão passíveis das seguintes sanções:

disPostDAaLoc:aTARiA: O atraso no pagamento do aluguel atrairá a incidência do

1?8iW ZI Kli!'lãl H:H$SI Eãl
mensais. ulta diária por inadimplemento não ultrapassará o valor de 3 (três) aluguéis

14.1.4. Em qualquer caso as multas remuneratórias possuem caráter de piso de
compensação e não impedem que o credor pleiteie indenização suplementar.

15. L

ll;ãâE lgEr 3 Él:ã?:l l =':Mgh *:;ã:

15.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato
enumeradas no art. 78 da Lei n' 8.666, de 1 993, no que cabível.

a ocorrência das hipóteses

15.2.1. Caso. por razões de interesse público, de\ldamente justificadas, nos termos do inciso
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diretamente ao LOCADOR ou por via postal. com aviso de recebimento.
15.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue

:UãHm S'm:%U:'!'l,ÊS5H"E'nS.H=U:g g'l::a:H!='?,;

15.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso

1 5.6.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidosl

15.6.3. Indenizações e multas

16.

Ü$M$;$'1ilH8$ilH=H$=R
17.

Q
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18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Jaguariúna/SP, com exclusão de qualquer outro
mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.

por

-. "ov:;:=i':!::g i'?:âH=â,E.!=âl:==il alta:E.'i U:.:?ã:'i!:n

".. ;. ': - Ü=€1EÇ:IFII HSK UH:IãU;IS= 1'EÊ=:H %!'M
Jaguariúna, 09 dejaneiro de 2020

LOCATÁRIA

/

LOCADOR
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

IEE;B=!F=mâm'ases.Bí"""-."
Antõnio, CEP 13.912-704, município de Jaguariúna, estado de São Paulo.
OBJETO; locação de imóvel localizado na Rua Maranhão, 2203, Loteamento Santo

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

d) Qua quer aiteraçlao de endereç petiesidencial ou eletrõnico - ou telefones de contato deverá

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos ates do processo até seu

direitofor o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o

julgamento final e consequente

Jaguariúna, 09 dejaneiro de 2020

es

CPF: 1 35 75451 8-50nicipal de Administração e Finanças
RG: 21 .820.045-6 SSP/SP
Data de Nascimento: 21/07/1 971

EndereçoSEstrada Municipal Miguel Tebar, 880 - Sítio

E:=;ll H!::l'zi::i Re5,'=1-; ;- ,.« ',
Telefone(s): (19) 3867-9794

Novo Cx. Postal 280 - Arthur

Assinatu ra
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Eelal.OCATÁRiA:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-g SSP/SP
CPF n' 120.339.598-13
Data de Nascimento: 14/05/1 966

ilHã$HÊUnã';a.;
-464, Jaguariúna
sp.gov.br

SP

EglgLOCADOR:

CPF:el Gustavo Eduardo Pegorari

116, Nova Jaguari, CEP: 13.919-098, Município

Assinatura
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